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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ARTISTICOSE MUSICAIS 

PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR E NA 
MELHOR FORMA DE DIREITO, AS PARTES ADIANTE 
QUALIFICADAS RESOLVEM CONSTITUIR O 
PRESENTE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE APRESENTAÇÃO MUSICAL, 
ACORADANDO QUANTO AS CLAUSULAS E 
CONDIÇÕES ADIANTE DESIGNADAS, OBRIGANDO-
SE POR SI, SEUS HERDEIROS E/OU SUCESSORES. 

CONTRATANTE: MAROLA SHOW, PUBLICIDADE E SERVIÇOS EIREU-ME, 
pessoa Juddca, situada d Ruo C, ti0 . 533, no bairro L'OaGe Nova, na Cidade de 
Parauapebas - PA, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CNN) sob o n°. 
63.860.860 10001 - 15, neste ato representado pelo Sr°. MAURO DE SOUSA 
DAVI, brasileiro, empresário, portador do RG n°. 4.764.696 SSP-PA e inscrito no 
CPE sob no. 193.610.091 - 68. 

CONTRATADA:.ANA CRISTINA SANTOS NEVES GUIMARÃES, casada, 
portadora do CPF. 040.286.993-17 e portadora do RG no 0471568120136 SSP.MA , 
residente e domiciliada na M'. C, Qd. 71, n 0  14, Cidade Jardim, conhecida 
artisticamente como CRIS GUIMARÃES, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA. 

As partes resolvem em comum acordo celebrar o presente 'Contrato de Prestação 
de Serviços de Apresentação Musical", de acordo com as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Cláus&a 13  o presente Luilirdio tem corno OBJETO, a realização, de um show da 
cantora CRIS GUIMARÃES, neste ato representado pela CONTRATADA, de 
apresentação: 

CIDADE: Redenção/PÁ 	 CC)NF3J!  
TIPO DE EVENTO: Show em Praça Pública  
DATA: l2de maio de2Ol6  
HORÁRIO: 20:001-1 	 "7 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES 
Cláusud 2t.  Fico obrigada a CONTRATANTE em providenciar os alvarás e licenças 
necessárias, junto aos órgãos competentes para a execução e elaboração da 
apresentação artística, sendo responsável também pela estadia, transporte e 
a!irnen!eço do atsta e sua ann 	 "O • 11J!.#J%u 	•tul 	•aJ 
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responsável a CONTRATADA pela presença do artista no 	dia, 	local 	e hora 
combinados, para que apresente o espetáculo, excluindo se os casos em que não 
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der motivo que impossibilitem a presença do artista, sendo adiada a apresentação 
para outra data. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA MULTA 
Cláusula 33•  Será ressarcida a parte que não violar qualquer das cláusulas 
dispostas neste instrumento, pela parte q.e dei çdusd, dplicando-se multa de S(J% 
do valor estipulado na clausula 6a. 

CLÁUSULA QUARTA - DA REMUNERAÇÃO 
Cláusula 4a. O CONTRATANTE pagará o valor de R$ 33.000,00 (TRINTA E TRÊS 
MIL REAIS) QC;d apresentação da arnsta rnnprata.1c.. eettn'ic e p2g3m1tt cm 
parcela única e diretamente ao CONTRATANTE, até a data do evento. 

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO 
Cláusula 5a.  As partes elegem o foro da comarca de Parauapebas-PA, para 
dwirnirern quõisQuer controvérsias oritpndaç dn rnNTpATQ  Por estarem zzm 
justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor, 
juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Parauapebas, 15 de março de 2016. 

CONTRATADO(A): 

Testemunha 
CPF: 

Testemunha 
	 O 

CPF: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ARTISTICOS E MUSICAIS 

.4 

PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR E NA 
MELHOR FORMA DE DIREITO, AS PARTES ADIANTE 
QUALIFICADAS RESOLVEM CONSTITUIR O 
PRESENTE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SEkvjCOs 	Õt 	APRtSENTAO 	M(JSICAI 
ACORADANDO QUANTO AS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES ADIANTE DESIGNADAS OBRIGANDO. 
SE POR SI, SEUS HERDEIROS E/Ou SUCESSORES. 

CONTRATAPftE. MAROLA SNOW '
PUB LICIDADE E SERVIÇOS EIREU-ME, 

PeSsoa jurídica, Situada a Rua L, nu. SJJ, no bairro Cidade Nova, na Cidade de 
Parauapebas - PA, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CNP)) sob o n°. 
63.860.860 10001 - iS, neste ato representado pelo  Ss0• MAURO DE SOUZA 
DAVI, brasileiro empresário, portador do RG no. .764.695 SSP-PA e inscrito no 
CPF sob no. 193.610.091 - 68. 

CONTRATADA: ANA CRISTINA SANTOS NEVES GUIMAR& 
	casada, Portadora do CPF. 0 40.28599312 e portadora do RG n 0171 559120135 SSP.MA, 

residente e domicijiada na Av. C, Qd. 71, no 14, Cidade Jardim, conhecida 
artisticamente como CRIS GU!MARAES, doravante denominada simplesmente de \Ni CONTRATADA 

As partes resolvem em comum acordo celebrar o presente Contrato de Prestação 
de Serviços de Apresentação Musicar, de acordo com 
seguintes 	 as cláusulas e condições \  

\NJ 
\ 

CLÁUSULA PRXI4jp - DO OBJETO 
Cláusula .L 3 . 

O presente contrato tem como OBJLTO, a realIzarÀo, de um show da 
cantora CRIS GUIMARAES neste ato representado pela CONTRATADA, de 
apresen(açao no local. no dia 14 de julho de 2016. inkúa)dose às 20ti30nijn impe~MA .  

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 
Cláusula 2. Fica obrigada a CONTRATANTE em providenciar os alvarás e licenças 
necessárias, junto aos órgãos competentes Para a execução e elaboração da 
apresen(acao artística, sendo responsável também oela estadia, 

transporte e 
alimentação do artista e sua equipe composta por 08 (Oito) membros. Será 
responsável a CONTRATADA pela presença do artista no dia, local e hora 
combinados para que apresente o espetáculo, excluindo-se os casos em que não 
der motivo que impossibilitem a presença do artista, sendo adiada a apresentação 
para outra data. 
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IYt 14 iC  
• 	P49- 

o9; 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA MULTA  
Cláusula 3. Será ressarcida a parte que não violar qualquer das ciáusii1í 
dispostas neste instrumento, pela parte que der causa, dplicando-se multa de 50% 
do valor estipulado na cláusula 6a.  

CLÁUSULA QUARTA - DA REMUNERAÇÃO 
Cláusula sa.  O CONTRATANTE pagará o valor de R$ 30.000,00 (TRINTA MIL 
REAIS) pela apresentação da artista contratado, efetuando o pagamento em 
parcela única e diretamente ao CONTRATANTE, até o dia 14 de julho de 2016. 

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO 
Cláusula La.  As partes elegem o foro da comarca de Parauapebas-PA, para 
dirimirem quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO. Por estarem assim 
jujstoc n contratados, flrmm A presente Instrumento, em duas vias de igual teor, 
juntamente COIT1 2 (duas) testemunhas. 

Parauapebas, 20 de junho de 2016. 

CONTRZAAN r" 

CONTRATADO(A): 
e-- - 
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Testemunha 
cPr: 

Testemunha 
CPF: 
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Pelo çasafle riffRUMENO PARTICULAR DE CONTRATO DE LOCAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE pgESENTAÇÂO ARTISTICA que cone $i íazan. CONTRATADA e 
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abaixo scgtflflO. 
as quais mi ualnentc. acCtaIfl c outOrSarn. a saba 

[FONTRATAPA - 	 .. 
NOME: 	- 	ANÇ( RIS il 	

._ GUINIÃ 

NOME ARTÍSTICO ci ]MA, (RIS 	ES 

tt)LKt.( 0 A,( • Q1_71. 	14 

BAIRRO - - 

(I' 11(0 

CIDU)E - -kg AI APEBAS --  

ESTADO PARÁ 

tONTÃI0 ASADA (- LSI.(IVIt - 

- (AM(W 	 )SI 

040.286.993.12 	
jKcrr/ts1.: 	iSSPIMA 

- 	

- 

PEN - 

• 	- 	 _____________________________ ("ri 
I-\DFREÇO 	Rua DF.ZEMOVLIl9 - - 

BAIKR()._ 
uID.%DE 	

(ONCflÇ.9 DO ARAGUAIA/PA 

REPR- 
LtNOME: -- 

j
iiül&20249 	RGN 49I237&___— 

KPF 	

CAPITULO PR!ME!P.0 90 OBJETO P0 CO!TPÂTO 

slvw a 
CLÁUSULA PRIMEIRA;-O objeto do jzesc'te canfato consAtC na 	

seataçaO de mii 	sa 

,&irsdn Pelo ARTISTA (('RIS Ç,tIlMARÂF5) rerfclt1ltat0 
«mI cxClit pela 

CONTRATADA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO-.-O sbow menciosiado no cspuC dcs*a clâALl*Jla 
 comprCCfl& ImiCSiflfl 

sob 
a aptescntaÇ3O publica ou privada do ARTISTA. nio podaido sa entendido cm quaUUCf hiø&Sc.  

qualquer akgaçko ou Pretexto- que C"

catam esteja vinculado ou associado a qualqua outro upa do 

BDVi4JadC que não a especificada ficando ainda consignado qtt os dados e/ou infonnaÇC aba~ 
servffasn de base paa todas as negoc.çen que resultaram nas condições e cláusulas ora pacniadas Os 

¼ 	
dados einfonnaçõa bâsias relativas à aprcsefltaÇIO da BANDA são OS stgUmtfl 

a:ut JULHO 0E25 	jIsuirrnuflLMENTE 121 

tOCAI. DO SHOW SEDE DE EVENTOS 

CIDADL 	 CONCEIÇIO DO AL&GUAIA 	 PARÁ 

TIPO DE EVENTO VER.&O COM CRISTO 

pMp - 	yi. ou Pr eito CONFE 
AL 

Data 	
Sorv dor 



DURAÇÃO  
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Aprcscnw as bandas e anSas no local, dia chora designados paa a realização do espetáculo. 

Indicar wo preposto. ou represctane para w~ as montagens de ambiente, equipamentos e 
supervisionar os demais procedimentos, bem como para resolver os caos omissos; 

CLaiJsuts 2 LK1 tIMA - usa utrigaçon ao contataste 

Conntaçao e pagamento dos equipamentos de sonaizaç&. iluzninaçso. efeitos especiais. c outros afins 
que se façam nccc4rios á rcalLzaçk do espetáculo de acordo com os respectivos ndus técnicos 

Contraxaflo e pagamento do Local pactuado para a realização do show, bem como a montagem do palco, 
camarms e demais mstalações que se façam necessárias, tais como (elétricas, hidráulicas, de aceno, etc .) 

CLÁUSULA QUARTA - Do Valor do Pagamento 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

Pela contratação ora realizada, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor cano CACHÊ 
de R$ 34,500,00 ( Trinta e quatro mil) Late de qinisquer impostos. Sendo efetuado da seguinte 
forma 

R$: 14 SW.00 (Cruamente mil e quinhcnbs Reais) 	!No ato da assantitura do c,aa,. Em deposito 

R$ IO000,0O (dez mil Raiz) 	 Doisdias antes doevento 

RS; 10000,00 ( mil Raiz) 	 No dia do evento 

T 'CLAIJSULA OUINrA - Da alteração do Contrato 

Qualquer alteração nas condições preestabelecidas neste Ciruato as em sais nxm para a execução do 
teto pactuado, somente poderá ser implementada mediante concordância expressa de ambas as partes 

CLÁUSULA SEXTA - Das PnsIldades 

A ufraç10 do Conuazantc de qualquez das Cláusulas cxi Condàç&s estabelecidas neste CONTRATO, 
acarretx-Ihe-é a obrigação de pagar a Coatratada, a título de Multa Compensatória, a importância de 20 0/9 

da receita estimada para o espetáculo, independentemente da 6CUIdadC de rescisão outugada a Contratada 

CLÁIISIJLA SÉTIMA - Da Rescisio 

A (nntratMs nndna rescindir diretamente este ccintrto na' ,eg*nnteç bn,ótew, InM,mnl#neia N. 

mobsavância, pelo Contatante, de qualqua Cláusula ou condição estipulada neste catita. Estado de 
msolvbcia, liquidação judicial ou cxtraji4'cial. pedido de concorda ou decretaçio de falência do 

(1<) 	eleito 

Dota 	
So dor 
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Conuasante, Dctammaçlo Judicial de suspensão ou caiccisinento do sbow pelo reconhecunenta, ainda 
que liminar, de infraçio pelo contane de direito de n'ro 

CLUJSULt DLCIMi. U; tr; 

As panas elegem o Foro da Co~ de Pniapet*s, capital do Estado de Pará, rmsmcian& qtmicpier 
outro por mais pnvilegiado que seja, para dirimir as questões,  ou litigios, eventualmente suscitados na 
interpretação deste Contrato 
F  r cJn'vn, a,,Im justos e acorde,. as,n,n M parte, o 	 tv instrUmento, C' duas 'ias de ig,i& teor 
viuim, dJS um Nó c'cao dc ducaw. usíw.do-sc UNI C~ ctn uvao W v iicnicuu, a quaqua ütuk,, 
firmando-se ainda na presença de duas testanunhas que também o assinam na melhor forma da Lei 

I'aranp.tn, 12 de junho deiUIS. 
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